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Anexo III à Portaria SEFAZ nº      , de      de     de 2017 
IDENTIFICAÇÃO DO CONDUTOR AUTORIZADO 

01 - IDENTIFICAÇÃO DOCONDUTOR- 1 
NOME CPF N° 

e-mail CNH N° 

02 – ENDEREÇO
RUA, AVENIDA, PRAÇA, ETC. NÚMERO ANDAR, SALA, ETC.

BAIRRO/DISTRITO MUNICÍPIO UF CEP TELEFONE 

03 - IDENTIFICAÇÃO DOCONDUTOR- 2 
NOME CPF N° 

e-mail CNH N° 

04 - ENDEREÇO
RUA, AVENIDA, PRAÇA, ETC. NÚMERO ANDAR, SALA, ETC.

BAIRRO/DISTRITO MUNICÍPIO UF CEP TELEFONE 

05 - IDENTIFICAÇÃO DOCONDUTOR- 3 
NOME CPF N° 

e-mail CNH N° 

06 - ENDEREÇO 
RUA, AVENIDA, PRAÇA, ETC. NÚMERO ANDAR, SALA, ETC.

BAIRRO/DISTRITO MUNICÍPIO UF CEP TELEFONE 

Declaram o requerente ou seu representante legal, e o(s) condutor (es) 
autorizado(s) serem autênticas e verdadeiras as informações prestadas. 

Local e data. 
Identificação    Assinatura 

Requerente/Representante Legal 

Condutor Autorizado1 

Condutor Autorizado2 

Condutor Autorizado3 

ANEXAR: cópia da Carteira Nacional de Habilitação - CNH do(s) condutor(es) autorizado(s).  
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Anexo IV à Portaria Sefaz nº    , de       de    de 2017 

AUTORIZAÇÃO: NNNN/AAAA 
AQUISIÇÃO DE VEICULO NOVO COM ISENÇÃO DE ICMS POR PESSOA 

PORTADORA DE VISÃO MONOCULAR – LEI ESTADUAL 3.105, DE 16 DE MAIO DE 
2016. 

1 - Identificação da Unidade Fazendária  
Nome/Código da Delegacia 
Regional:  

Nome/Código da Agência de 
Atendimento: 

N0 do Processo:  

2 - Identificação do Requerente 
Nome:  CPF: 

Logradouro: (Rua, Avenida, Praça, etc.) Número  Complemento:  
Bairro ou Distrito:  Município:  UF:  CEP: 

DDD: Telefones: E-mail: 
3 – Manifestação 

Considerando os requisitos exigidos pela legislação pertinente: 

RECONHEÇO o direito à isenção do Imposto Sobre Operações Relativas à 
Circulação de Mercadorias e Sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e 
Intermunicipal e de Comunicação – ICMS devido ao Estado de Tocantins, conforme art. 
30 do Regulamento do ICMS, aprovado pelo Decreto no 2.912/06 e Lei Estadual 3.105/16. 

AUTORIZO a aquisição veículo automotor novo com a isenção de ICMS devido ao 
Estado de Tocantins, para a pessoa portadora de visão monocular, classificada como 
deficiência visual, nos termos da Lei Estadual 3.105/16, desde que o valor não seja 
superior a R$ 70.000,00. 

Data          Nome do Servidor       Cargo      Matrícula         Assinatura 
ESTE DOCUMENTO SÓ TEM VALIDADE SE FOR O ORIGINAL 

VALIDADE: DD/MM/AAAA 
4 – Recibo 

Recebi os originais deste documento em: ..../..../........  
 Nome:      Assinatura: 

1ª. via deve permanecer com o interessado;  
2ª. via é entregue à concessionária, que deverá remetê-la ao fabricante;  
3ª. via deve ser arquivada pela concessionária que efetuou a venda ou intermediou a sua realização; 
4ª. via fica anexada ao processo do pedido de isenção, devendo conter o recibo da 1a, 2a e 3a vias. 

OBS: A ocorrência de quaisquer das hipóteses previstas no art. 6º da Portaria SEFAZ 
xxx/17 acarreta o recolhimento do imposto dispensado com atualização monetária e 
acréscimos legais, sem prejuízo das sanções penais cabíveis.  

PORTARIA SEFAZ NO 33, DE 18 DE JANEIRO DE 2017.

Altera o Anexo I da Portaria Sefaz no 314, de 03 de 
março de 2009.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA FAZENDA, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 42, §1o, inciso II, da Constituição do 
Estado, e nos termos do Processo Nº 2016/6040/504806; 

RESOLVE:

Art. 1o  E acrescentado o item 105 ao Anexo I da Portaria SEFAZ 
Nº 314, de 03 de março de 2009, com a seguinte redação:

105 29.473.736-7 UMUARAMA AUTOS LTDA VOLKSWAGEN DO BRASIL PALMAS - TO

Art. 2o  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PAULO ANTENOR DE OLIVEIRA
Secretário de Estado da Fazenda

RAIMUNDO NONATO PARENTE FILHO
Superintendente de Administraçao Tributária - Respondendo

EXTRATO DO 2º ADITAMENTO AO TERMO DE CREDENCIAMENTO DE 
EMPRESA DESENVOLVEDORA DE PROGRAMA APLICATIVO FISCAL

PROCESSO: 2013/2554/500050
CREDENCIADOR: Secretaria da Fazenda do Estado do Tocantins
DESENVOLVEDORA: Odeon Informática Ltda
CNPJ: 00.329.228/0001-20
MOTIVO: art. 324-B do RICMS-TO (Inclusão de nova versão do PAF-ECF)
NO DO TCD-PAF-ECF: 014/2010 - 2º Aditamento
NOME DO PAF: PHOENIX SYS PAF
VERSÃO: 4.0
CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO DA RELAÇÃO DOS EXECUTÁVEIS DA 
ER-PAF-ECF:  EDF3C634CE94C845D3AE6DE48457D9D0
PCED-PAF/ANEXO: 000096/4
SIGNATÁRIOS: Alessandro Ramos Marques - Superintendente de Adm. Tributária
Maruan Adib Nafi - Responsável Legal

EXTRATO DO ADITIVO

ADITIVO Nº 02
CONTRATO No: 02/2014
PROCESSO No: 2013/25000/000143
CONTRATANTE: Secretaria da Fazenda.
CONTRATADA: Paulo Cortez Serra.
OBJETO: Prorrogar o termo final de vigência do contrato, nos termos do 
inc. II do art. 57 da Lei nº 8.666/93.
VALOR TOTAL: R$ 6.380,25 (seis mil trezentos e oitenta reais e vinte e 
cinco centavos).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 25010.04.122.1102.2193.
NATUREZA DE DESPESA: 3.3.90.36.
FONTE DE RECURSOS: 0100.
DATA DA ASSINATURA: 29 dezembro de 2016.
VIGÊNCIA: de 01/03/2017 ate 28/12/2018.
SIGNATÁRIOS:  Paulo Antenor de Oliveira- Secretário da Fazenda.
- Paulo Cortez Serra - Locador.

EXTRATO DO TERMO DE CREDENCIAMENTO 
PARA INTERVENÇÃO TÉCNICA EM ECF (ETCIT-ECF)

Nº 006/2007
PAT Nº 2017 9540 502783

Cumpro o dever de, na forma do disposto no §2º do art. 325, 
Regulamento do ICMS, com a redação dada pelo Decreto 2.912, de 29 
de dezembro de 2006, COMUNICAR a todos os contribuintes, órgãos 
estaduais públicos e de classes e às autoridades competentes, cuja 
jurisdição estão subordinadas a Secretaria da Fazenda do Estado do 
Tocantins, que a Secretaria da Fazenda do Estado do Tocantins, através 
da Superintendência de Administração Tributária/Diretoria da Receita/
Gerencia de Automação Fiscal, DEFERIU o Quinto Termo Aditivo de 
Credenciamento para Intervenção Técnica em equipamento Emissor 
de Cupom Fiscal (TACIT-ECF) correspondente ao PAT Nº 2016 9540 
500844, do Termo de Credenciamento para Intervenção Técnica em 
equipamento Emissor de Cupom Fiscal - TCIT-ECF Nº 006/2007, PAT 
Nº 2007/9540/501444, da empresa VALDIMAR LIMA DA SILVA, para 
realizar INTERVENÇÃO TÉCNICA, exclusivamente, em EQUIPAMENTO 
EMISSOR DE CUPOM FISCAL - ECF, identificados no ANEXO, do 
respectivo Termo de Credenciamento para Intervenção Técnica em ECF 
(TCIT-ECF).




